
INDICAÇÃO Nº 20/2025 

Senhor Presidente,

.

INDICO, na forma Regimental, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Sr.º

Célio José Ferraz através da secretaria competente, a construção de

uma rotatória em forma de canteiro, pois rotatória pintada no chão

nem sempre é respeitada pelos motoristas na Praça do Divino em

frente ao Destacamento da Polícia Militar para organização do

trânsito.

Justificativa:

Considerando a conveniência de atendimento da reivindicação de

alguns munícipes e a nossa preocupação por vermos com certa

frequência problemas nesse entorno envolvendo veículos e

transeuntes, devido a atual falta de segurança e da real necessidade da

construção de rotatória no local supracitado, por possuir um trafego

maior de caminhões, automóveis, motocicletas e pedestres, é que

venho com a presente proposta a fim de evitar futuros acidentes, haja

vista que muitos motoristas excedem a velocidade permitida,

principalmente, os condutores de motocicletas. Sabe-se que as

rotatórias, quando bem projetadas e sinalizadas, são mais seguras para

o tráfego de veículos em áreas urbanas do que os cruzamentos

tradicionais, pois reduzem significativamente o número e a gravidade
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dos acidentes. Elas forçam a redução da velocidade e diminuem os

pontos de conflito entre veículo. Portanto, proporcionando uma maior

segurança para o tráfego naquele local, e atendendo à justa

reivindicação dos moradores, esperamos contar com toda atenção da

municipalidade na solicitação em questão. 

Câmara Municipal de Guarará, 17 de dezembro de 2025.

GERALDO CARLOS VIEIRA
Vereador - PL

EWERTON GOMES DE ALMEIDA
Vereador - PL

MARCELO GOMES DURÃO
Vereador - PSDB

Câmara Municipal de Guarará - MG - Praça do Divino, nº: 54, 36606-
000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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